PROJETO DE LEI Nº 150/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
Altera dispositivos da Lei no 1.424, de 20 de agosto de 1990, e dá outras providências.

Art. 1o Os coeficientes aplicáveis à remuneração dos servidores do Quadro Geral, constantes do inciso I do art. 24 da Lei nº. 1.424, de 1990, especificamente ao Padrão “12” de vencimento, passam a ser os seguintes:

	PADRÃO
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	12
	8,00
	8.96
	10,00
	11,20
	12,32
	13,55


Art. 2 o Ficam ratificados e legitimados todos os pagamentos e lançamentos ocorridos até a presente data que utilizaram como base os mesmos coeficientes remuneratórios definidos no art. 1º desta Lei.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 30 de novembro de 2015.

______________________________

ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 
Ofício no 755/2015




Frederico Westphalen, 30 de novembro de 2015.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 150/2015, que altera dispositivos da Lei Municipal no 1.424, de 1990, e dá outras providências.

Objetiva-se com a alteração proposta, regularizar situação decorrente da ausência de definição de coeficientes remuneratórios quando da criação do Padrão “12” aos cargos de provimento efetivo.

Desta forma, o mérito do projeto de lei em voga é singelo, na medida em que propõe tão somente a inclusão de coeficientes remuneratórios do Padrão “12”, tendo-se como base os dados utilizados até a presente data para lançamentos às categorias funcionais vinculadas ao dito padrão, porém, ocorridos de forma não oficial.

Nestas condições, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,
_____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR

Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal

Frederico Westphalen






